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PROJETO DE LEI Nº 0092/2023 

Em, 13 de setembro de 2023

DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO DE 

NOTIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DE CASOS DE 

VIOLÊNCIA CONTRA A PESSOA IDOSA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º Fica criado o procedimento de notificação compulsória da violência contra 

a pessoa idosa atendida em todos os serviços da rede municipal de saúde, educação e 

assistência social, pública e conveniada.

Parágrafo único. Deverá ser elaborado por órgão específico da Prefeitura um 

formulário próprio para preenchimento desta notificação.

Art. 2º Os serviços de saúde, educação e assistência social das redes públicas e 

conveniadas, que prestam atendimento no âmbito municipal, são obrigados a notificar 

todos os casos atendidos e diagnosticados de violência contra a pessoa idosa, 

tipificados como violência física, moral, psicológica, sexual e patrimonial, 

considerando para efeito desta Lei:

I - violência física, ação ou omissão que coloca em perigo ou causa dano à 

integridade física do idoso;

II - violência psicológica, submissão do idoso a agressões verbais, indiferença ou 

rejeição, podendo levar a danos irreversíveis no aspecto psicossocial;

III - violência moral, atos de humilhação, desqualificação ou ridicularização, que 

ocorrem de maneira repetitiva com o idoso;

IV - violência sexual, o estupro ou abuso sexual, sofrido pelo idoso, no espaço 

doméstico ou fora dele; e

V - abuso financeiro e econômico, exploração imprópria ou ilegal dos idosos ou 

uso não consentido por eles de seus recursos financeiros e patrimoniais.

Parágrafo único. Estas notificações deverão ser encaminhadas, preferencialmente, 

ao Ministério Público Estadual.

Art. 3º O descumprimento da presente Lei acarretará crime de prevaricação por 

parte dos responsáveis que tomaram conhecimento da violência praticada contra a 

pessoa idosa e se eximiram de adotar as providências cabíveis ao caso, sem prejuízo da 

aplicação das infrações administrativas previstas na Lei n° 10.741, de 1° de outubro de 

2003 - Estatuto do Idoso.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após a sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Conforme mandamento constitucional, previsto no artigo 230, cabe à família, a 

sociedade e ao Estado o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua 

participação na comunidade, defendendo sua dignidade e bem -estar e garantindo-lhe o 

direito à vida.

Nesse contexto, foi criada a Lei n° 10.741 de 2003 - Estatuto do Idoso, recém 

renomeado de Estatuto da Pessoa Idosa, que regula os direitos assegurados às pessoas 

com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos.

Bem expressa o artigo 2° do citado Estatuto, que "O idoso goza de todos os 

direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de 

que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por lei ou por outros meios, todas as 

oportunidades e facilidades, para preservação de sua saúde física e mental e seu 

aperfeiçoamento moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade e 

dignidade."

Ainda, o artigo 19 do Estatuto prevê que "Os casos de suspeita ou confirmação de 

violência praticada contra pessoas idosas serão objeto de notificação compulsória pelos 

serviços de saúde públicos e privados à autoridade sanitária, bem como serão 

obrigatoriamente comunicados por eles a quaisquer dos seguintes órgãos: I – autoridade 

policial; II – Ministério Público; III – Conselho Municipal da Pessoa Idosa; IV –

Conselho Estadual da Pessoa Idosa; V – Conselho Nacional da Pessoa Idosa. 

Sob esse quadro, a propositura municipal pretende criar o procedimento de 

notificação compulsória, dando preferencialmente conhecimento ao Ministério Público 

Estadual, cujo objetivo principal é criar um canal de informação iniciando no 

atendimento da vítima e chegando às autoridades com poderes para coibir as ações de 

violência e para punir e reeducar os autores.

Perceba-se que ao legislar sobre o tema, atende -se ao inciso I do artigo 15 da Lei 

Orgânica Municipal. Ainda, a matéria não exclui os demais órgãos para comunicação 

previstos no artigo 19 do Estatuto do Idoso, estando a proposição de acordo com a 

norma geral e com o inciso II do artigo 15 da Lei Orgânica Municipal. 

Quanto a iniciativa, não há óbice, pois não se trata de matéria prevista no artigo 

53 da Lei Orgânica Municipal.
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Assim, a aprovação desta Lei contribuirá para o conforto, a segurança e a 

qualidade de vida dos idosos de nosso Município.

Desse modo, rogo aos nobres pares a apreciação desta propositura com o objetivo 

de seu aperfeiçoamento e aprovação.

Sala das Sessões, em 13 de Setembro de 2023.

MISLENE CONCEIÇÃO DOS SANTOS

2º SECRETÁRIO
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